
 

RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 10, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e do art. 39, combinado com o art. 
46, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 
a indicação do Senhor VILMAR ROGEIRO 
COUTINHO JUNIOR, Ministro de Segunda 
Classe do Quadro Especial da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República do Zimbábue. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

Chega ao exame desta Comissão a indicação feita pelo 
Presidente da República do nome do Senhor VILMAR ROGEIRO 
COUTINHO JUNIOR, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República do Zimbábue. 

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 
para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente (artigo 52, inciso IV). 

Cumprindo exigência regimental para a sabatina, o Ministério 
das Relações Exteriores elaborou o currículo do diplomata, que é filho de 
Vilmar Rogeiro Coutinho e Olga Bernardo Coutinho, tendo nascido em 
Santos-SP, em 2 de setembro de 1959. 

Seu ingresso no Instituto Rio Branco ocorreu em 1982, ano em 
que frequentou o Curso de Preparação à Carreira Diplomática. Em 1990, 
concluiu Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas e, em 2005, Curso de 
Altos Estudos, com a dissertação “A Política Automotiva do MERCOSUL: 
Um Novo Exercício de Equilíbrio de Interesses Estratégicos”. 
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Em 1989, obteve o “Diploma in Economics” da London School 
of Economics (LSE). 

Entre as funções desempenhadas pelo diplomata indicado, no 
Brasil, destacam-se as de Chefe da Divisão de Inteligência Comercial (2001-
2002); Coordenador-Geral do Ministério do Desenvolvimento, da Indústria 
e do Comércio Exterior (2002); Chefe da Divisão de Coordenação 
Econômica e Assuntos Comerciais do Mercosul (2005 a 2007); Assessor 
Especial do Ministério das Minas e Energia (2010-2013); Assessor do 
Ministério do Esporte (2013-2015); e Chefe da Divisão da Ásia Central 
(2015-2016). No exterior, serviu, entre outros postos, na Embaixada em 
Londres, por duas vezes (1986-1989 e 1993-1996), na Embaixada em 
Pretoria (1996-2000); na Embaixada em Havana (2007-2010); e na 
Embaixada em São Tomé e Príncipe (desde 2017).  

Foi, ainda, agraciado com a Ordem de Rio Branco do Ministério 
das Relações Exteriores, no grau de Grande Oficial (2010).  

Ainda em atendimento às normas do Regimento Interno do 
Senado Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário 
executivo elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre a 
República do Zimbábue. 

Brasil e Zimbábue estabeleceram relações diplomáticas em 18 
de abril de 1980. A embaixada residente em Harare foi aberta em 1987. Em 
Brasília, o Zimbábue estabeleceu sua primeira representação residente na 
América do Sul, em 2004. 

Desde 1991, ocorreram visitas de alto nível de autoridades 
zimbabuanas ao Brasil. A I Comista Brasil-Zimbábue aconteceu no ano de 
2009 e a segunda edição no ano de 2012. 

Aspectos do cenário econômico do Zimbábue, marcado por 
infraestrutura precária, barreiras técnicas ao comércio, medidas sanitárias e 
fitossanitárias, constituem entraves para as trocas comerciais com o Brasil. 
Assim, em 2020, a corrente de comércio entre os dois países foi de US$ 4 
milhões e, em 2021, foi de US$ 9 milhões, basicamente composta de 
exportações do Brasil para o Zimbábue. 

Vale, porém, o registro do potencial econômico do Zimbábue: 
o país, cuja posição central no sul do continente pode torná-lo um hub em 
termos de transporte, telecomunicações e comércio, conta com mais de 40 
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jazidas de minerais estratégicos, terras férteis e bem irrigadas. Ademais, 
detém ampla infraestrutura que pode vir a ser recuperada em curto prazo, 
bem como parque industrial que pode ser renovado e população com bom 
nível de instrução e qualificação. 

Importante lembrar que atualmente as relações bilaterais são 
marcadas sobretudo pelas ações de cooperação desenvolvidas pela ABC, nos 
campos técnico e humanitário, com destaque para projetos voltados para o 
fortalecimento dos setores da pecuária de corte e do algodão no Zimbábue;  

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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